LEI Nº 3.125/92

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A PERMUTAR IMÓVEIS QUE MENCIONA COM AURÉLIO CAIXETA DE MELO FERREIRA.


O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 


Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder uma permuta de imóveis com o Sr. AURÉLIO CAIXETA DE MELO FERREIRA, por meio do qual a Prefeitura Municipal dá, os lotes 22, 23, 24 e 25 da quadra “R”, com as áreas de 360,00 metros quadrados cada um, com frente para as ruas “M” e dos Carajás, bairro Alto dos Caiçaras, inscritos na Divisão de Estatísticas e Documentação sob nº 03.52-0192/0204/0331/0343, confrontando com Breno Caixeta de Melo e Prefeitura Municipal, registrados sob nº 3/20.831, e recebe, os lotes 01, 02, 03, 08 e 09, da quadra 09 e lote 03 da quadra 08, com as áreas de 405,00 metros quadrados (lotes 01, 02 e 03) da quadra 09; o lote 09 com a área de 364,50m2; o lote 08 com a área de 377,60m2; o lote 03 da quadra 08 com a área de 392,87m2, com frente para as ruas 06, 05 e Dr. Noé Ferreira, no bairro Alto dos Caiçaras, inscritos na Divisão de Estatística e Documentação sob nº 01.38-0030/0239/0225/0081/0044 e 01.39.0216/000-00, confrontando com Marialda de Lourdes Melo e outros, registrados sob nº 3/20.835.


Parágrafo único. O imóvel a ser recebido pela Prefeitura Municipal se destina à construção de escola e similares.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de dezembro de 1992.

Antônio do Valle Ramos – Prefeito Municipal

